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Estudo Técnico Preliminar 22/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

Aquisição parcelada de pães destinados às merendas escolares, projetos sociais e demais secretarias d
o Município de Ubiratã

A contratação tem por finalidade a alimentação dos servidores que precisam tomar café da manhã
antes e durante o horário de trabalho, contribuindo para o rendimento diário. A aquisição de pão
francês visa também atender as necessidades das escolas e CMEIS do município, como
complemento à merenda escolar dos alunos da rede de ensino municipal. Também visa atender as
necessidade dos pacientes da secretaria de Saúde e para os agentes do SAMU e da defesa civil,
visto que tais profissionais trabalham em turnos e chegam a realizar todas as refeições do dia no
local de trabalho. Além disso, a aquisição de pão francês também é importante para servidores das
secretarias da agricultura e pecuária, os trabalhadores do Recitã, assim como para o atendimento
das necessidades da rede socioassistencial do município, incluindo o CRAS, CREAS, Casa Lar,
Centro de convivência dos idosos, Centro dia e projeto curumim. 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria da Agricultura, Pecuária e Abastecimento Thiago Munhoz Dalecio

Secretaria da Educação e Cultura Sebastião Osmar Beraldo

Secretaria de Assistência Social Claudinéia de Souza Lazaretti

Secretaria de Saúde Rozelena Fátima Vieira

Secretaria de Serviços Rurais Luiz Antônio Marafon

Secretaria de Serviços Urbanos Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria de Administração Claudinei Edson Dalla Corte

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

Será de maneira fracionada, balizando-se na necessidade de cada secretaria;
Os pães deverão ser entregues nas quantidades estipuladas em cronograma elaborado por
cada secretaria, entregue á empresa com antecedência mínima de dois dias uteis;
Os pães deverão ser entregues no horário compreendido entre as 06 horas às 07h30min no
caso das secretarias da educação e da assistência social. Nas demais secretarias deverá ser
entregue entre as 6 horas e ás 9 horas em horário especifico que será informado na
solicitação de compras encaminhada pela secretaria requisitante;
As entregas deverão ser efetuadas nos locais indicados nas solicitações de compras
enviadas pelas secretarias solicitantes; 
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As quantidades e locais estipulados apresentam uma previsão de quantidades diárias e os
possíveis locais para entrega dos pães. Por se tratar de uma previsão, poderá haver
alteração conforme a demanda de cada secretaria; 
A critério do Município e conforme necessidade, os locais, quantidades e/ou dias para
entrega poderão variar para mais ou para menos, contudo, sem que haja extrapolação do
quantitativo máximo previsto no Termo de Referência;
Os pães fornecidos deverão ser frescos, produzidos no dia da entrega, com matérias primas
de primeira qualidade dentro de seus respectivos prazos de validade, isentos de matéria
terrosa e parasitas, estando ainda em perfeito estado de conservação, ou seja, frescor, forma
e aroma adequados ao produto;
A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de
conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa à
retirada e substituição do objeto recusado;
Os pães deverão ser entregues nos endereços descritos na ordem de compra, em veículo
próprio da empresa, transportadoras ou outros serviços de entrega;
A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte,
combustível, mão de obra, carga e descarga, encargos sociais, pedágio, entre outras;
Serão rejeitados pães queimados ou mal assados. 

 

RECEBIMENTO DOS PÃES

Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de
posterior verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após
verificação da qualidade e consequente aceitação;
O Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiverem em conformidade 
com as exigências;
O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do contrato através de notificação, 
encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de 
Compras; 
A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente;
No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus 
com a substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma 
de entrega; 
O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo de até 30 
minutos, sob pena de aplicação das penalidades.

5. Levantamento de Mercado

Analisando pesquisas realizadas em sites de contratações, não se observou maiores variações
quanto à execução do objeto, a não ser a aquisição desses itens. O mercado se apresenta estável,
com uma concorrência moderada entre os fornecedores. No entanto, é importante ressaltar que o
custo final pode ser impactado por condições de pagamento, quantidade adquirida e prazos de
entrega, fatores que devem ser analisados cuidadosamente para garantir o melhor custo-benefício
para o município.

Deste modo, foi realizado pesquisa junto ao Banco de preço, onde foi possível encontrar produtos
similares e obter uma média de valores, buscando sempre pela economicidade e maior vantagem
para o Município.
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Por fim, vale ressaltar que por se tratar de uma contratação contínua, o prazo será de 12 meses
prorrogável por até 05 (cinco) anos considerando a relevância do serviço, a viabilidade financeira e
administrativa, bem como, a continuidade dos benefícios para a administração pública e para a
sociedade, conforme previsão legal expressa no artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021, observando o reajuste do valor conforme as disposições legais e contratuais aplicáveis.

6. Descrição da solução como um todo

O objetivo principal é garantir o fornecimento adequado e constante de pães frescos, conforme a
demanda das Secretarias Municipais, em quantidades e qualidade previamente estipuladas. A
aquisição parcelada visa atender à necessidade de distribuição mensal, quinzenal ou semanal,
dependendo da demanda específica de cada Secretaria, com entregas regulares, a fim de evitar o
desabastecimento e otimizar o uso dos recursos disponíveis.

Os pães devem atender aos padrões de qualidade nutricional e higiênico-sanitários, conforme as
normas vigentes. Os produtos devem ser frescos, com boa aparência e dentro do prazo de validade.

O fornecedor deverá assegurar que os pães sejam entregues devidamente embalados e
transportados de maneira a preservar a qualidade, frescor e higiene dos produtos.

A análise das quantidades foi realizada com base na contratação anterior, que está prestes a
vencer, ajustando o quantitativo à realidade atual, visando atender à demanda de forma mais
econômica e eficiente. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

ITEM DESCRIÇÃO QTD.

1
Pão francês de no mínimo 50 gramas, composto
basicamente de farinha de trigo, água, sal, fermento
biológico e melhorador de farinha.

250.000 UN

2
Pão de leite de no mínimo 50 gramas, composto
basicamente de farinha de trigo, leite, sal, fermento
biológico e melhorador de farinha.

4.000 UN

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 254.440,00

R$ 254.440,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil quatrocentos e quarenta reais). 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A solução pode ser adquirida de forma parcelada, atendendo integralmente aos objetivos descritos
neste documento, sem comprometer a totalidade da solução. Além disso, é tecnicamente e
economicamente viável. O parcelamento visa ampliar a participação de licitantes, permitindo que,
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mesmo aqueles sem capacidade para atender a todos os itens, possam entregar partes individuais
e autônomas da solução. Isso possibilita a contratação de mais de uma empresa para a execução
do objeto. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se faz necessário proceder a outras contratações correlatas nem interdependentes para a
viabilidade e contratação desta demanda, visto que a contratação do objeto licitado atende toda
necessidade existente.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A Prefeitura de Ubiratã ainda não implantou o Plano de Contratações Anual - PCA, artefato este de
planejamento e racionalização dos processos de aquisição de bens e serviços, bem como obras.
Todavia a presente contratação está prevista no planejamento financeiro, inserida na relação de
despesas do corrente exercício.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

São Benefícios a serem alcançados com a contratação: 

: A entrega parcelada garante que as Secretarias MunicipaisAtendimento Regular e Contínuo
recebam pães frescos de forma regular, atendendo de forma contínua as necessidades de
fornecimento, sem que haja desabastecimento ou excesso de produtos.

: A contratação parcelada minimiza o risco deSustentabilidade e Redução de Desperdícios
vencimento de pães não utilizados, colaborando para o aumento da eficiência na distribuição e
reduzindo os desperdícios alimentares.

: A possibilidade de contratar em parcelas permite que a entrega doFlexibilidade na Entrega
produto seja ajustada às necessidades específicas de cada Secretaria, conforme a demanda e os
eventos que exigem o fornecimento.

: A distribuição parcelada pode ser ajustada de acordo comAdequação a Diferentes Secretarias
as necessidades de cada secretaria, considerando que algumas podem ter demandas maiores ou
menores, evitando o desperdício de recursos.

13. Providências a serem Adotadas

Não há. 

14. Possíveis Impactos Ambientais

O fornecimento contínuo de pães pode gerar resíduos significativos, como embalagens plásticas,
sacos de papel e caixas de transporte. O descarte inadequado desses materiais pode causar
poluição do solo e da água. Deste modo é importante que a contratada utilize  embalagens
recicláveis ou biodegradáveis, como sacos de papel ou embalagens compostáveis, reduzindo o uso
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de embalagens plásticas e adotando práticas mais sustentáveis, como embalagens retornáveis ou
reutilizáveis.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Após análise técnica, legal e econômica, o objeto referente à aquisição parcelada de pães  para
atender as Secretarias do Município de Ubiratã, atende integralmente aos requisitos do município,
promovendo uma gestão eficiente,  legal e de acordo com as normas sanitárias dos itens a serem
adquiridos.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

THALITA LARIANY MOREIRA FONSECA
Assessora de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 27/02/2025 às 13:58:55.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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